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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
Apelação Cível nº 0002498-02.2010.815.0301 — 1ª Vara Mista de Pombal
Relator :Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Exmo. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Apelante :Ana Cleide Calado Wanderley
Advogado :Alberg Bandeira de Oliveira
Apelado :Município de São Bentinho por seu procurador Jackson da Costa Ribeiro

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER  —  CONCURSO  PÚBLICO  —  CANDIDATA 
APROVADA  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  — 
NOMEAÇÃO  NO  CURSO  DA  DEMANDA  — 
RECONHECIMENTO  DA  FALTA  DE  INTERESSE  DE 
AGIR  SUPERVENIENTE  —  EXTINÇÃO  SEM 
JULGAMENTO  DE  MÉRITO  —  CONDENAÇÃO  DA 
PROMOVENTE  EM  CUSTAS  E  HONORÁRIOS  — 
IRRESIGNAÇÃO — NÃO ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO 
— CARÊNCIA DE AÇÃO — FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR  DESDE  A  PROPOSITURA  DA  DEMANDA  — 
CONCURSO  DENTRO  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  — 
DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O 
MOMENTO  DA  NOMEAÇÃO  —  ENTENDIMENTO 
CONSOLIDADO  DAS  CORTES  DOMÉSTICA  E 
SUPERIOR   —   MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR 
OUTROS    FUNDAMENTOS    —        SEGUIMENTO 
NEGADO   AO  
APELO.   

—   o  STJ  adota  entendimento  segundo  o  qual  a  regular  aprovação  em 
concurso  público  em  posição  classificatória  compatível  com  as  vagas 
previstas em edital confere ao candidato direito subjetivo a nomeação e posse  
dentro do período de validade do certame. Porém, tal expectativa de direito é  
transformada em direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado se, no  
decorrer do prazo de validade do edital, houver a contratação precária de  
terceiros  para  o  exercício  dos  cargos  vagos,  salvo  situações  excepcionais  
plenamente  justificadas  pela  Administração,  de  acordo  com  o  interesse  
público.

— Não há  que  se  falar  em condenação  da  edilidade  municipal  nos  ônus  
sucumbenciais,  uma  vez  que  não  deu  causa  a  propositura  da  ação,  
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considerando que inexistia desde o início da demanda falta de interesse de 
agir da promovente, devendo ser mantida a sentença em todos os seus termos.  

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  Ana Cleide Calado 
Wanderley em face da sentença de fls. 99/103, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Mista de 
Pombal, nos autos da Ação de Obrigação de fazer proposta pela recorrente em desfavor 
do Município de São Bentinho. 

Na sentença, o Juízo a quo, reconhecendo a perda superveniente 
do  interesse  processual, julgou  extinto  o  processo,  sem  resolução  de  mérito,  nos 
termos do art. 269, II do CPC, condenando a promovente/ora recorrente em custas e 
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, com a ressalva do art. 12 da Lei 
1.060./50. 

Irresignada, a apelante alega, em suma, que na verdade ocorreu o 
reconhecimento do pedido pela edilidade municipal, quando somente providenciou a sua 
nomeação  após  a  propositura  da  demanda  e  tal  circunstância,  pelo  princípio  da 
causalidade, não a exime dos honorários advocatícios de sucumbência (fls. 106/111). 

Contrarrazões pelo desprovimento às fls. 115/119. 

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu 
parecer de fls. 125/126, opinou pelo prosseguimento regular do feito, sem manifestação 
de mérito.

É o relatório.

Decido. 

Cuidam-se os  autos  de Ação de Obrigação de fazer  em que a 
parte  promovente alega que foi  aprovada em segundo lugar concurso público para o 
cargo de professora municipal de Bentinho, para o qual foram ofertadas duas vagas no 
edital. Alegou que, como o prazo de validade do concurso tem seu término previsto para 
fevereiro de 2011 e, até o momento, somente o candidato aprovado em primeiro lugar foi 
nomeado, possui direito líquido e certo a nomeação.

Por  tais  motivos,  requereu a  tutela  antecipada para determinar 
que a prefeitura municipal procedesse a sua imediata nomeação no cargo para o qual foi 
aprovada  ou,  alternativamente,  a  suspensão  do  prazo  de  validade  do  concurso  até  o 
deslinde da demanda. Bem como, caso realizado novo concurso, a reserva de vaga para 
promovente até transitada em julgado a decisão final.

Na contestação o município promovido suscitou a preliminar de 
carência  de  ação  por  superveniente falta  de  interesse de  agir,  considerando que em 
fevereiro de 2011, o prazo de validade do certame foi prorrogado por mais dois anos, 
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sendo nomeada a  promovente  em março  daquele  ano,  encontrando-se,  inclusive,  em 
exercício do cargo.

Acolhendo a preliminar, o Juízo a quo julgou extinto o processo, 
sem  resolução  de  mérito,  nos  termos  do  art.  269,  II  do  CPC,  condenando  a 
promovente/ora  recorrente  em custas  e  honorários  advocatícios,  estes  fixados  em R$ 
1.000,00, com a ressalva do art. 12 da Lei 1.060./50. 

Irresignada  com  a  condenação  em  custas  e  honorários,  a 
promovente moveu o presente recurso de apelação pugnando pela aplicação do princípio 
da causalidade para inversão do ônus sucumbencial, sob o argumento de que, na verdade, 
como somente foi nomeada após a propositura da demanda, houve o reconhecimento do 
pedido pelo município promovido.

Pois  bem.  A  sentença  deve  ser  mantida,  porém  por  outros 
fundamentos.

O que se percebe é que, na verdade, nunca existiu o interesse de 
agir da demandante, considerando que, a despeito de ter sido aprovada dentro de número 
de vagas, a ação foi proposta ainda dentro do prazo de validade do concurso, quando 
existia direito subjetivo à nomeação, porém a administração tinha a discricionariedade de 
fazê-lo até o prazo final de validade do certame, o qual inclusive foi prorrogado.

Muita  embora  o  STJ  tenha  firmado  o  entendimento  de  que  o 
candidato aprovado dentro do número de vagas tem direito lídimo e certo a nomeação, 
tal direito somente pode ser exercido, caso reste provada a preterição do candidato, o 
que, in  casu,  sequer  foi  alegado  pela  promovente.  Tendo  como  exemplo:  caso  se 
comprove a quebra da ordem classificatória ou caso haja     contratação temporá  ria para   
preenchimento de vagas existentes, e nesse caso deve-se comprovar que os contratados 
de  forma precária  estão  ocupando  vagas  para  as  quais  os  concursados  deveriam ser 
nomeados. Ainda,  caso findo o prazo do concurso e não procedida a nomeação, ai sim 
poderá ser exercido o direito subjetivo a nomeação dos candidatos aprovados dentro das 
vagas. Fora dessas hipóteses, a administração pode realizar a nomeação dos classificados 
segundo sua conveniência, até o vencimento do certame.. Veja-se:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO. 
LEGITIMIDADE  DA  AUTORIDADECOATORA.  CANDIDATO 
CLASSIFICADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS 
PREVISTASNO  EDITAL.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  À 
NOMEAÇÃO  DENTRO  DO  PRAZO  DEVALIDADE  DO 
CONCURSO.  CARGO  OCUPADO  EM  CARÁTER 
PRECÁRIO.COMPROVAÇÃO. 1. Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por André MonteiroDiniz em face da Sra. Ministra de Estado 
do Planejamento, Orçamentoe Gestão e do Sr. Ministro de Estado da 
Saúde  em  razão  de  atoconsubstanciado  na  não-convocação  do 
impetrante para nomeação eposse no cargo de Analista de Gestão em 
Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública, área de atuação 
específica  de  Tradução  Técnico-Científica,  no  Instituto  Evandro 
Chagas e Centro Nacional de Primatas. 2. O impetrante ficou colocado 
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em 2º lugar no concurso público para provimento do referido cargo, 
que  tinha  2  vagas,  ou  seja,  foi  aprovado em posição  classificatória 
compatível com as vagasprevistas em edital. 3. A Ministra de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão possui legitimidade para figurar no 
pólo  passivo,  uma vez que a  ausênciade  nomeação está  relacionada 
com o ato omissivo reputado como coator:  a  inércia em autorizar  a 
nomeação,  que  é  ato  próprio  da  referida  autoridade.  4.  Esta  Corte 
Superior adota entendimento segundo o qual a regular aprovação 
em concurso público em posição classificatória compatível com as 
vagas previstas em edital confere ao candidato direito subjetivo a 
nomeação  e  posse  dentro  do  período  de  validade  do  certame. 
Porém,  tal  expectativa  de  direito  é  transformada  em  direito 
subjetivo à nomeação do candidato aprovado se,  no decorrer do 
prazo  de  validade  do  edital,  houver  a  contratação  precária  de 
terceiros  para  o  exercício  dos  cargos  vagos,  salvo  situações 
excepcionais  plenamente  justificadas  pela  Administração,  de 
acordo com o interesse público.  5. O ora impetrante demonstra que 
está contratado como bolsista noInstituto Evandro Chagas, exercendo 
as mesma funções do cargo para que foi aprovado, conforme certidão 
expedida pela referidainstituição juntada as fls. 93.6. É incontroverso a 
existência  de  vaga  para  o  referido  cargo,  noperíodo de  vigência  do 
certame,  a  qual  foi  ocupada,  em  caráterprecário,  por  meio  de 
contratação de bolsista. Portanto, é manifestoque a contratação do ora 
impetrante como bolsista para exercer a mesma função de candidato 
aprovado em certame dentro do prazo de validade, transforma a mera 
expectativa em direito líquido e certo, em flagrante preterição a ordem 
de  classificação  dos  candidatos  aprovados  em  concurso  público.7. 
Como o candidato ficou colocado em 2º lugar no concurso público para 
provimento do referido cargo, que tinha 2 vagas, ou seja, foi aprovado 
em posição classificatória compatível com as vagas previstas em edital, 
tem direito a nomeação e posse.8. Segurança concedida. MS 18632 DF 
2012/0113658-4  Relator(a):  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES Julgamento: 10/04/2013 Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA 
SEÇÃO Publicação: DJe 18/04/2013

Nesse sentido, jurisprudência doméstica: 

ADMINISTRATIVO  Apelação  cível   Mandado  de  Segurança  - 
Concurso  Público  ¿  Pretensão  à  nomeação  e  posse  -  Candidato 
classificado dentro das vagas previstas no edital - Certame no prazo de 
validade  ¿  Discricionariedade  da  Administração  ¿  Alegação  de 
contratação precária ¿ Inexistência de comprovação ¿ Violação a direito 
líquido e certo à nomeação não demonstrado - Manutenção da sentença 
¿ Desprovimento. - O entendimento jurisprudencial atual, tanto do 
Supremo Tribunal Federal quanto do Superior Tribunal de Justiça, 
é pacífico no sentido de que os candidatos regularmente aprovados 
dentro  do número de  vagas  ofertadas  no  edital  possuem direito 
subjetivo à nomeação dentro do período de validade do certame. 
Vale dizer,  a  Administração Pública tem a discricionariedade de 
identificar o melhor momento, durante a vigência do certame, para 
nomear candidatos aprovados. - Consoante o STJ, a contratação 
precária de terceiros durante o prazo de validade do certame gera, 
de imediato, direito líquido e certo à nomeação para os candidatos 
aprovados  dentro  do  número  de  vagas  disponibilizadas  no 
concurso.  No caso em comento,  contudo,  não há provas  de que as 

4



aludidas  contratações  ocorreram em número  suficiente  a  alcançar  a 
classificação da impetrante.  V I  S T O S,  relatados e  discutidos  os 
presentes  autos  acima  identificados  de  apelação  cível,  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00003360420148150201,  2ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA 
C  RAMOS  ,  j.  em  25-08-2015)  (TJ-PB  -  APL: 
00003360420148150201   0000336-04.2014.815.0201,  Relator:  DES 
ABRAHAM  LINCOLN  DA  C  RAMOS,  Data  de  Julgamento: 
25/08/2015, 2 CIVEL)

AÇÃO  ORDINÁRIA.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATA 
APROVADA DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS 
PELO  EDITAL.  NOMEAÇÃO.  PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO. 
REMESSA  NECESSÁRIA.  TÉRMINO  DO  PRAZO  DE 
VALIDADE  DO  CERTAME  DURANTE  O  TRÂMITE 
PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ART. 462, DO CPC. DIREITO 
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO. 1. Se o concurso ainda estiver em seu prazo 
de  validade,  inexiste  o  direito  subjetivo  à  imediata  nomeação, 
mesmo  que  o  candidato  esteja  aprovado  dentro  do  número  de 
vagas,  pois,  em  tais  situações,  subsiste  discricionariedade  à 
administração pública. 2. Esgotado o prazo do certame durante o 
trâmite processual, surge o direito subjetivo à nomeação, aplicando-
se o  art. 462, do cpc. (TJPB; RN 0000628-34.2010.815.0781; Quarta 
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira; DJPB 03/11/2015; Pág. 17) 

In casu,  o concurso foi homologado em 02/02/2009, com prazo 
de validade de 02 anos, ou seja, até 02/02/2011 e a ação foi protocolada em 24/11/2010, 
portanto com o concurso ainda válido. Muito embora a apelante tenha sido aprovada 
dentro do número de vagas, como o concurso encontrava-se dentro do prazo de validade, 
inexiste o direito subjetivo à nomeação imediata. Ainda, especificamente, no caso dos 
autos,  como a  causa  de  pedir  não  está  fundada  em suposta  preterição  do  candidato 
aprovado dentro das vagas, mas tão somente na inércia da administração em nomear para 
cargo  cujo  prazo  de  validade  do  certame  ainda  não  se  expirou,  configurada  está  a 
carência de ação pela falta de interesse de agir. Veja-se excertos da inicial:

“É de  se  mencionar  que a  requerente,  é  próxima a  ser  convocada para  
assumir o cargo de professora, porquanto a sua antecessora que ficou na 1ª  
colocação das vagas oferecidas pelo certame já foi convocada, consoante faz  
prova  a  Protarias  nº  033/2009  em  anexo,  nomeando  a  Sra.  Francisca  
Faustino Neto.

(…)

Atenta  a  seu  direito  subjetivo  público  em ser  nomeada e  lograr  posse  e  
percebendo os entraves causados pela administração pública municipal – 
inclusive com a negativa de fornecer documentos – a requerente se encontra  
na  espera  da  sua  convocação.  Entretanto,  o  município  postulado,  vem 
fazendo ouvidos de mercador, onde sequer dar qualquer proposta de futura 
convocação, provocando uma espécie de inaceitável silêncio administrativo,  
ferindo  os  mais  comezinhos  princípios  constitucionais  da  administração 
pública, a citar os da legalidade, moralidade e publicidade.

(…)
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Foi justamente preocupada com a situação de validade do concurso, que a 
postulante vem ao pálio protetor do judiciário manejar a presente ação para  
que lhe seja garantido o seu direito a nomeação e posse nos termos acima  
suscitados.” (grifo nosso)

Assim, verifica-se que em nenhum momento a promovente/ora 
apelante  afirmou  que  houve  contratação  precária  para  o  cargo  que  foi  aprovada, 
tampouco  preterição  da  ordem  classificatória.  Ao  contrário,  afirmou  que  ocorreu  a 
nomeação da aprovada em posição anterior a sua, estando no aguardo sua nomeação em 
concurso ainda válido. Tampouco, existiu superveniente interesse de agir, considerando 
que o prazo de validade do concurso foi prorrogado, sendo nomeada a promovente na 
vigência da prorrogação.

Logo, não há que se falar em condenação da edilidade municipal 
nos  ônus  sucumbenciais,  uma  vez  que  não  deu  causa  a  propositura  da  ação,  já  que 
inexistia desde o início falta de interesse de agir da demandante, devendo ser mantida a 
sua condenação em custas e honorários sucumbenciais.

Ressalte que nenhum prejuízo imediato há para apelante, uma vez 
beneficiária da justiça gratuita, constando inclusive tal ressalva na sentença.

Com essas  considerações,  e  sob  o  fundamento  do  art.  557 do 
CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 08 de fevereiro de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz convocado
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